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oo1t2o21,que passa t ot" i'L'oã toniãt Jn'oo ot oi'oo'zozr com estrita observância dos

preceitos de direito pÚblico,'ulio' ü'ttottã' t;e ooo de 21106/1993' pelos seguintes motivos:

coNsrDERANDo â necessidade de reprogramaçáo de orÇamento conforme Relatório Têcnico' bem

como Pranirha o. ntp'os"'lllo";';:;;i'*;;;t::::'11t de alteração ao obieto contratado' a

manutenção de vias públicali;;,;t'0" de navillto 11 
paralelepípedos)' através da execução

indireta sob o regime * .rpoi,rã, por preçá unitário, com material e mão-de-obra da empreiteira'

conforme especiÍi.rç0., .ont,Oãi no i*-ã ffiOo Edital, o qual integra este acordo independentemente

coNslDERANDoquedeacordocomoRelatÓrioTécnicoePlanilhadeReprogramação,constatou.se

a necessidade de acréscimo ,.;;";. ó;entuat de 24,8039872% dentro do permissivo legal' Art'

de transcriçá0,

65, §1'da lei 86ôô/93;

CONSIDERANDO o disposto na Cláusula Decima do Contrato original que prevê a possibilidade de

alteraçoes;

CONSIDERANDO principalmente que serão mantidas as condiçÕes pactuadas no contrato original,

conforme cláusulas e condições a seguir estipuladas:

cúusuu PRIMEIRA: Do AMPARo LEGAL

1.1 .O presente termo tem como amparo legal o Art. 65, l, alinea 'b', §§ 1" e 2 da Lei Federal n.0 8.666,

de 23 de iunho de 1993, e suas alterações, e vincula-se ao Prwesso de LicilaçaO PMI nt 0lll202l

;;!í;:"""":,:,í:x":,#;;:I:,;,!í,",3;;:y'l;:iJ:::t:üt*a.se ainda à presente retaçãc
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cúusut l seouNDA: oBJETo

2.1. O presente aditivo tem como objeto o ajuste da planilha (reprogramação do valor) prevista no

contrato oíginal, deconente do acréscimo e supressôes de itens devidamente justificado lecnicamente

pela Coordenação de Engenheira e Arquitetura, conforme planilha de reprogramação, composições de

preço unitário e memória de cálculo em anexo que compoe o processo de solicitação deste Termo

Aditivo.

CúUSUlá TERCEIRA: DO VALOR

3.1. Devido as alteraÇoes propostas, fica o valor do contrato acrescido no percentual de 24,8039872%

que corresponde a R$ í4í.239,0í (cento ê quarenta e um mil, duzentos e trinta e nove reais e um

centavo), passando o valor do contrato de R$ 569.420,59 (quinhentos e sessenta e nove mil,

quatrocentos e vinle reais e cinquenta e nove cenlavos) para R$ 7í0.659,ô0 (setecentos e dez mil,

seiscentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos).

CúUSUI.A QUARTA: RATIFICAçÃO

4.1, Ficam ratificadas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condiçoes do contrato original que

não foram alteradas pelo presente instrumento.

CúUSULA QUINTA: DO FORO

5.1. Acordam as partes em eleger o Fórum da Comarca de Toritama, como único competente para

dirimir dúvidas oriundas do presente termo, com renúncia expÍessa a qualquer outro por mais

privilegiado que seja.

5.2. E, por estarem justos e acordados, assinam as partes o presente Termo, para que produza todos

os eÍeitos de direito, na presença de duas testemunhas que a tudo assistrram e estiveram presentes,

Tontama, 1 1 de janeio de 2022

SECRET E URBANISMO

Secretário George Borba do Nascimonto
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